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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – Conab 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES – Diges 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES – Suope 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO – Gecom  
 

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 068, DE 24/3/09 
 
PARA: TODAS AS SUREGs, TODAS AS BOLSAS, S.P.A., ANBM, CNB e CETIP. 
 
 
REF: AVISO DE VENDA DE CONTRATO DE OPÇÃO DE VENDA DE MILHO EM GRÃOS Nº 054/09 

 
 
 Informamos que, por instrução da Secretaria de Política Agrícola – SPA, solicitamos considerar 
a seguinte alteração no Aviso em referência: 
 

 
1.2. O produtor rural só poderá participar do programa com a aquisição de no máximo 55 

Contratos de Opção de Venda de Milho em Grãos por CPF/CNPJ/Aviso e as 
cooperativas com no máximo 55 Contratos por cooperado ativo/CPF/Aviso. 
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